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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NE 2024.05.14.001

A CÂMARA MUNtCtPAt DE VÁRZEA AI-EGRE, pessoa juridica de direito público interno, com sede na Rua José

Alves Bezerra ne 585, Bairro Riachinho, VÁRZEA ALEGRE, inscÍita no CNPJ sob o Ne 06.748.214/0001-27, neste ato
representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre o(a) S(a). MENÉSn SlMlÃO

tEONARDO, doravante denominada de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa INTERPUBtICA ASSESSORIA E

CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ n' 03.675.644/0007-78, com sede Rua Doutor.losé Vitor, ne

108, Bairro Fátima, Fortaleza/CE, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo

de Aditivo em conformidade com a Lei Federal Ne. t4.L33l2OZL.

cúUsUtA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO TEGAI.

1.1. Presente termo aditivo fundamenta-se na cláusula sexta, do contrato supramencionado, pÍoveniente da

Dispensa dê Licitação n' 2024.05.14.001, que teve como objeto a Contratação de serviços a serem prestados para

licença de uso e manutenção de sistemas informatizados (software) de veículo 5lM, junto a Câmara Municipal de

Várzea Alegre/CE, de acordo com o art. 107 da Lei Fedêral N'. L4.l33l202f.

cúUsUIÁ SEGUNDA - DO OB,ETO
2,1. Constitui objeto deste termo de aditivo a PRORROGACÃO do prazo de vigência contratual até 31 de dezembro

de 2026. Com efeito a paítir de 3111212025.

cúUsUIá TERCEIRA - DA JUsnFIcÂTIvA
3,1. A presente alteração/prorrogação de prazo é uma prerrogativa da Administração pública, que podêrá utilizá-

la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. Conforme reza o texto do art. 107 da Lei

Federal Ne 14.133/2021:

Os contratos de servicos e fornecimentos contínuos poderão ser
nte res itada a v ência máxima decenal

desde oue haia orevisão em edital e oue a autoridade comoetente ateste
que as condicões e os precos permanecem vantaiosos oara a

Admin istracão. oermitida a nePoc ia com o contratado ou a extincão
contratual sem ônus oara qualouer das oartes.

cúusul-A QUARTA - DrsposrçôEs FrNAls
4,1. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem

em pleno vigor.

4.2. Todas as demais cláusulas do contrato ínicial que não tenham sido modificadas por este aditivo, permanecem

em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as partes CONTRATANTES,

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legaÍs efeitos.
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Várzea Alegre - CE, 10 de dezembro de 2025.
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